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E&TADO DE MATO·GROSSO 

LEI NQ 815 ,de 12 de julho de 1 956. 

Cons1dera de ut111dade pública es 
taduel o "PATRONATO DE MONORES slo FRA8 
CISCO", de Campo Grande. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 

.. ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
. , 

Artigo lQ - Fica considerado de utilidade pUblica est~ 

duel o "PATRONATO DE MBNORES sio FRANCISCO DE CAMPO GRANDE". 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na ~ata de sua p~ 
b11cação; revogadas as d1sposições em contrário. 

, , 
Pelacio Alencastro, em Cuiaba, 12 de julho de 1 956, 135Q 

da Independência e 68Q da República. 
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